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acórdão o Senhor Ministro Gilmar Mendes. Ausente, justificadamente, a Senhora Ministra Ellen Gracie.
Plenário, 12.08.2004.

EMENTA: Agravo Regimental em Ação Direta de Inconstitucionalidade. 2. Partido político. 3.
Legitimidade ativa. Aferição no momento da sua propositura. 4. Perda superveniente de representação
parlamentar. Não desqualificação para permanecer no pólo ativo da relação processual. 5. Objetividade
e indisponibilidade da ação. 6. Agravo provido.
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Decisão: O Tribunal, por maioria, deu provimento ao agravo, no sentido de reconhecer que a
perda superveniente de representação parlamentar não desqualifica o partido político como legitimado
ativo para a propositura da ação direta de inconstitucionalidade, vencidos os Senhores Ministros Carlos
Velloso, Relator, e Celso de Mello. Votou o Presidente, o Senhor Ministro Nelson Jobim. Redigirá o

LEI No- 11.842, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2008

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor da Presidência da República,
crédito suplementar no valor de R$ 116.900.000,00, para reforço de dotações
constantes da Lei Orçamentária vigente.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei no 11.647, de 24 de março de 2008), em
favor da Presidência da República, crédito suplementar no valor de R$ 116.900.000,00 (cento e dezesseis
milhões e novecentos mil reais) para atender à programação constante do Anexo desta Lei.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de excesso
de arrecadação de Recursos Ordinários.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 3 de dezembro de 2008; 187o da Independência e 120o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva

ORGAO : 20000 - PRESIDENCIA DA REPUBLICA
UNIDADE : 20101 - PRESIDENCIA DA REPUBLICA

ANEXO CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0496 INFORMACOES INTEGRADAS PARA PROTECAO DA AMAZONIA 26.000.000

P R O J E TO S

04 542 0496 114H IMPLANTACAO DO SISTEMA DE CARTOGRAFIA DA
AMAZONIA

26.000.000

04 542 0496 114H 0001 IMPLANTACAO DO SISTEMA DE CARTOGRAFIA DA AMA-
ZONIA - NACIONAL

26.000.000

F 3 2 90 0 100 16.961.000
F 4 2 90 0 100 9.039.000

TOTAL - FISCAL 26.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 26.000.000

Atos do Poder Legislativo
.



Nº 236, quinta-feira, 4 de dezembro de 20082 1ISSN 1677-7042

ORGAO : 20000 - PRESIDENCIA DA REPUBLICA

UNIDADE : 20128 - SECRETARIA ESPECIAL DE PORTOS

ANEXO CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0909 OPERACOES ESPECIAIS: OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 90.000.000

OPERACOES ESPECIAIS

26 846 0909 09JD PARTICIPACAO DA UNIAO NO CAPITAL - COMPANHIA
DOCAS DO RIO DE JANEIRO

90.000.000

26 846 0909 09JD 0033 PARTICIPACAO DA UNIAO NO CAPITAL - COMPANHIA
DOCAS DO RIO DE JANEIRO - NO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO

90.000.000

F 5 2 90 0 100 90.000.000

TOTAL - FISCAL 90.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 90.000.000

ORGAO : 20000 - PRESIDENCIA DA REPUBLICA
UNIDADE : 20926 - FUNDO NACIONAL ANTIDROGAS - FUNAD

ANEXO CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0665 GESTAO DA POLITICA NACIONAL SOBRE DROGAS 900.000

AT I V I D A D E S

04 422 0665 8236 APOIO A PROJETOS DE INTERESSE DO SISTEMA NACIO-
NAL ANTIDROGAS

900.000

04 422 0665 8236 0001 APOIO A PROJETOS DE INTERESSE DO SISTEMA NACIO-
NAL ANTIDROGAS - NACIONAL

900.000

F 3 2 90 0 100 900.000

TOTAL - FISCAL 900.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 900.000

LEI No- 11.843, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2008

Abre ao Orçamento da Seguridade Social da União, em favor dos Ministérios

da Previdência Social e do Desenvolvimento Social e Combate à Fome, cré-

dito especial no valor global de R$ 314.500,00, para os fins que especifica.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Fica aberto ao Orçamento da Seguridade Social da União (Lei no 11.647, de 24 de março

de 2008), em favor dos Ministérios da Previdência Social e do Desenvolvimento Social e Combate à

Fome, crédito especial no valor global de R$ 314.500,00 (trezentos e quatorze mil e quinhentos reais),

para atender à programação constante do Anexo I desta Lei.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de anulação

parcial de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo II desta Lei.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 3 de dezembro de 2008; 187o da Independência e 120o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

Paulo Bernardo Silva

ORGAO : 33000 - MINISTERIO DA PREVIDENCIA SOCIAL
UNIDADE : 33101 - MINISTERIO DA PREVIDENCIA SOCIAL

ANEXO I CREDITO ESPECIAL

PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0681 GESTAO DA PARTICIPACAO EM ORGANISMOS INTERNACIONAIS 14.500

OPERACOES ESPECIAIS

09 212 0681 00AO CONTRIBUICAO A INTERNATIONAL ORGANISATION OF
PENSION SUPERVISORS - IOPS

14.500

09 212 0681 00AO 0001 CONTRIBUICAO A INTERNATIONAL ORGANISATION OF
PENSION SUPERVISORS - IOPS - NACIONAL

14.500

S 3 2 80 0 151 14.500

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 14.500

TOTAL - GERAL 14.500




